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Plenário das Delíberações

SR. PRESIDENTE

O Vereador que esta subscreve, ouvido o Soberano Plenário, com fulcro

no Regimento lnterno e da Lei Orgânica do Município, INDICAM ao Excelentíssimo

Senhor prefeito Municipal Pabollo Victor Batista Simam', a urgente necessidade de

riaidez referente a comerciantes que vem de outros municírios no neríodo da

Festa do Peão.

JUSTIFICATIVA

Considerando a relevância da Festa do Peão para a nossa cidade e a importância de

promover a economia local, sugerimos que seja rígido a comercializaçào de produtos por

vendedores de fora durante o evento' Essa medida visa:

Valorizar o Gomércio Local: Apoiar os empresários e comerciantes da cidade,

que desempenham papel fundamental no desenvolvimento econômico e na

manutenção da identidade cultural local.

Garantir a Qualidade dos Produtos: Oferecer produtos que atendam aos

padrões de segurança e qualidade, proporcionando uma experiência mais segura

e satisfatÓria para os participantes'

Com isso, a medida não so contribuiria para a estabilidade econômica da cidade, mas

também para a realizaçáo de um evento mais seguro, organizado e alinhado com os

valores e interesses da nossa comunidade.

Sala das SessÕes, em fl /A3/2425'
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cÂm*nA DE vERÉADoRHs DE Rto BR.&Nco"{1,Ir
Relatorio de Votaçâo

Materia: lndieação nn &712025 - Vereador José lVlarques Ribei
Pantaneira), indica ao Prefeito Municipa§, a necessidade de proibição
comerciantes de fora g'ro período da Festa do Feão.

Anrtoria: Vereador descrito.

Fleuniao: Sessão 0rdi nária
Data/Yotação: '!7 de março de 2CI25

Processo de votacão: Simbolico
Turno: Únieo

Votação: 8E votos favaráveis {Fresidente não vota, sonnente eín Ga§o de empate"}

Vereadores presentes. I {nove}

R§Srfi-TAü$ SA VSTAÇÃ§:

PresEdente: Gaforiel Lizieru dos,§antos

1o §eçret.ário: Neiison Gustódio de Faria

Sala das Sessoes, 'tr7 de marÇo de 2025
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